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· Ano VI. Números 1.340 e 1.341 Macapá, :la. e 4a.-feiras, 8 e 9 de junho de· 1971 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO S 

O Governador do Território Federal do Ama
pá, usando das atribuições que lhe são conferidas 

' em Lei, e tendo em vista o que consta . do proces
so nº 2.644/ 71-SGT, 

RES OL VE: 

Remover, ex-offício, nos têrmos ,do itém TI, do 
artigo· 56, da Lei n.0 1.711, de 28 de outubro de 
1952, a servidora Ozelina de Jesus Mafra, ocupante 
do cargo da classe «A», da série de classes de A u
xiliar de Portaria, ní vel 7, do Quadro de Funcio
nários do Govêrno dêste Território, lotada no Ser
viço de Administração Geral, para os Serviços In
dustriais. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 7 de junho 
• de 1971. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Geral 

O Governador do Território Federal do Ama
pá, usando das atribuições que lhe são conferidas 
em Lei, e tendo em vista o que consta do proces
so nº 2.644/11-SGT, 

RESOLVE: 

Remover, ex-offício, nos t êrmos do item II, do 
artigo 56, da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 
1952, o servidor Ediberto Farias de Castro, ocupan
te do cargo da classe ~<A», da série de classes de 
Mecânico de Máquinas, nível 8, do Quadro de Fun
cionários do G0vêrno dêste Território, lotado nos 
Serviços Industriais, para o Serviço de Administra
ção Geral. 

Palácio do · Setentrião, em Macapá , 7· de junho 
de 1971. 

General Ivanhoé Gonçalves Mar:tins 
Governador 

Coronel Adál varo AI ves Cavalcanti 
Secretário-Geral 

O Governador do Território F1!deral do Ama
pá, usando das atribuiçõe'> que lhe são conferidas 
em lei, e 

CONSIDERANDO: 

- que a Lei n° 5.108, de 21 ele setembro de 
1966, no § do artigo 7; determma assim criados, em 
tõdas as Unidades da Fedeução, Conselhos Re
gionais de Trânsito; 

- que essa providência já foi tomada pelo 

Govêrno dêste Território; 

- que o Regime Interno daquele órgão, ela
borado nos moldes dos demais, prevê no § único 
do seu artigo 94, que aos membros do Conselho 
Territorial de Trânsito será paga uma gratificação, 
a tílulo de «JETON»; 

- que o Regime Interno acima aludido, foi 
devidamente publicado no órgão oficial do Govêrno; 

- que o Poder Executivo amapaense através 
do Dec. n°. 041/ 69-GAB, de 7 de agôsto de 1969, 
publicado no Diário Oficial do Govêrno, nomeou 

. os membros do supracitado GonSelho; 

- Finalmente, a existência de recursos finan
ceiros destinados a fazer face às despesas dessa na
tureza (Categoria Econômica 3.1.1.1), 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - O Conselho 'Territorial de Trânsito 
reunir-se-á, em regime de Sessões Ordinárias, duas 
(2) vêzes por mês, na iorma prevista no seu Regi
mento Interno. 

Art. 2.0 - Aos membros d0 aludido Conselho 
fica concedida uma gratificação na forma da tabela 
abaixo: 

Cargo ou Função N. de Cargo Valor p/Reunião 

Presidente .um (1) Cr$ 7C•,oo 
Vice-Presidente um (1) « 70,00 
Secretário um (1) « 70,00 
Conselheiro cinco (5) « 70,09 

Art. 3Q - O pagamento da . gratificação de 
que trata êste Decreto, será autorizado pelo Go
vernador do Ter11itório, mediante expediente oriun
do da presidência do Conselho que deverá ser ins
truido de relatório e c_ópias de atas das sessões 
reallzadas. 

Art. 4° - Revogadas -as . disposiÇões- em con
. trário. 

Palác-io do Setentrião, em Macapá,• 7 de junho 
de 1971. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Ger.al 

Prefeitura Municipal de Macapá 
Departamento de Obras e Viação 

Aprovo e Publique-se: 
João de Oliveira Cõrtes 

Prefeito Municipal 
·contrato N°. 04/71 

Têrmo de Contrato de Empreitada . 
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P e ~~:;a · :l<;>ões Pública!l[ E' ·~!,.f 'ú"1
1
) 't~~ I"t ~ ];' j~ C'!' E 1 As Repartições Públicas 

J'(rLIMiais dever ão r emetei' " !kJ , . f • I ciogir-se-íiJ às assinaturas 
dl t d l o l à J oé o lO A .... .11 , ui or'oA , ,..J) d é o)3 d c• exn€1 eu e es JDE.co JH-

1 
nnnais renovtL as n.t :. -e 

t·!ica\:üo ne~te DJÁR.JO OF •.. 1 11! lFQ!Jil'''l~Hm·ti':JJ. OtineMnl j;fevoreiro de cu d1:1. ant> e ti.e 
C'IAL dtària JJct.IIP,, até ào ---·-· iniciadas. em qualquer époce 
l ~,il !1 no ras, lxc·eto e os sába-l IllRETOR pe;os órgão!\ competentes. 
tlos uuavdo deverão fazê-l o {'AHLOS l)E ANJJ!L\.DE PONTES I A fim de possibilitar a 
a.tl! }'H 11 ,:)'1 toras. ·--·-· remessa de valôres ncompn-

A" reclatoaç ões pert inen - DIAHi O C F !CJAL nbados d~ esclnrecimlltltos 
tes à matérir. rC'trilJnida, no F 1 mp: tl'~SI• nG\s Ol icinuG "\.\ hmJr,~nsa Oflelal quanto à 8ua aplic~IJ.o , ii!Oli-
casos de orn3 nu comissõefc, J~ACAP;\ - 1'. 1'. AMAl'A' I citamos usem o8 interessad(lil 
àeveliío ser l'onnululas por prcferencialmonle cheque ou 
eo;;c:rilo, à 3e ; \o do Rcdaçãc•. A S S I N A 1' U R A S vale posto~ 
d>tR 8 as lil,3 } horas, no má- Anuel C t 15 00 
x'mn até 72 h 0 r a u !iJ). ós a ~ r • Os 8Uplt•mcntos As edi!.· 

.~ 1 · r Semestral Cr$ 7,50 ções dos órglll38 oliotals da 
sat.,a < os oqãos o iciaill. 'I'rimrstr Jt1 Cr$ 3 80 Sl't fnrneoet•llo aos as:;~ lnantta 

Os origina.is deverão ser que 36 11olwitl'lrt>m 00 o.•• s<J-
. t t f d t t' d ~lúmero l!vulso Cr Jo O lO aa l r g1·a a 0 3 e au en tca oo, "' • nssim,tura. 

tess:l l \'adas. por quem de di- · 
t•eito, rasuraH c P.meodas. «ERb.SlLLl - l:de Di'ár!CJ ~ticial é encont.c·••dtt para It>itu- O fum~lo11ário público r~~ 

l'a no Salão Nr l!iona: e l&t~rnacional da JmpNn~:.. dr~ 1 deral, terá ~m desconto de 
Exeetuadas 118 para 0 ex - COOJ'ER PRES8, no Brnsília In tpeJia l hlltel.» 1 lflO 'e· Para fRzer JUS a ~at e 

t ~rtor. que 'ierü.o E' Q m p r e deoconto, devorá provr.r osts 
aauais, us assinaturas poder- P~ra faf' il itàr nos ~\tBinan- 1 A Hm de evitar solucilo condicíio M uto da a.ss ln~mrm 
~~~ã~~ tomar;. um qualquer tes a verifw.:<;>ll(' do ~mzo du , ele cnntlnnldede no rece'ut- O de custo moda exemplar 

' · nor " 1•16 meses ou um val idnde de slJIJR nssinntures, I Ir~ fDIO do~ jorna\fl, de vem , ~t razado dos órgão!'~ do ofi -
A'lO. na purte S UJ ('ri<w do enderê· · os assinactes urovideneiar a ciais será. no venda a.vut ~>a 

As assinaluras venclda5 Iço viio imprP.ssoa o nüJT•ero r cflper.tiva rC'novaç(;n coD' ' acrescida de NC'rS O,Ot. ~e 
~u\!ez ~•> !'ICl' snspeu3ar- se1.1 cio talão de l'('f!i:>tro, o més" Antl'cerH'mcia mínima, de trin li do Jae<:mo an1l , e de N li r i 
avt :~o prév10. o ~no em que finda rá. tu PlO) dias. 0,02, por ano dtwomJo. 

por preço global entre a Prefeitura 
Municipal de MRcapá e a F irma A. 
Rodrigues Engenharia e Comércio, 
na forma abaixo: 

Preâmbulo: 

1. Contratantes: A Prefeitura Municipdl de Ma
capá, n este ato denominada P.M.M., representada 
pelo Engenheiro Salomão P eres Elgra bly, Díretór 
do Departamento de Obras e Viação e a :lünma A. 
Rodrigues Engenharia e Comércio, aqui denomi
n ada Empreiteira, com escritório, estabelecido n esta 
cidade à Avwida Procópio Rôla nº 104, Bairro 
Central, representada pelo Empreiteiro, Eng0 . Alí rio 
Marques d e Sou;za Rodrigues que assina como dono 
legal da Firma. 

2. Local e data: Lavrado e assinado nesta ci
dade de Macapá, Capital do Território Federal do 
Amapá, aos 8 dias do mês de março de 1971, no 
edifício sede da Prefeitura Municipal de Macapá. 

II - Fundamento Legal do Contrato: 

O presente Contrato foi autorizado pelo Ex mo. Sr. 
Prefeito Municipal de Macapá, tendo em vista a 
reciaçâo d& Ata da Comissão de Licitação de preço que 
recebeu a propo.sta apresentada nas formas de carta
convite de n°. 04/ 71, datada de 03 de março de 1971. 

III - Objeto, Legalização e F orma de Execu
ção dos Serviços: 

1. - Objeto e Legalização: A Empreiteira se 
obriga a executa r pelo regime de empreitada global 
os se r viços de pintura geral e r eparos no prédio on
de funciona o Grupo Esc0lar Amazonas, em Vila 
Maia, Pôrto de Santana, em consonância com as es
pecificações técnicas fornecidas pelo D epartamento 
de Obras e ,.i iação. 

2. - Forma de Execução dos Serviços: A em
preiteira se obriga a executar os serviços na forma 
dêste Contrato, obed ecendo integral e rigo rosamente 
as descrições, pla ntas, pr o ]e tos e especific.lções for 
necidos pelo Depal'tamento de Obras e Viação, pas
sando t ais documentos a integran êste instrumento, 
i nclusive os que se refere a alterações adrnitida ~ ou 
introduzidas pela P .M.M. 

---------- - -
3.- Mão-de-obra: A Empreiteira deverá manter 

um técnico e suas relações para representá-la em ma
téria de ord ,•m té·~nica e &uas relações com a fiscaliza
ção na obra. Os rr. estr es deverão ser pes~oas de expe
r iências e idoneidade técr. ica e pessoal comprovadas e 
d everão est~1 hab:' litados a prestarem quaisquer es
clarecimentos sôbre o serviço. 

IV - Preços, Pagamento e Dotações: 

1. Pre('o9: A P.M.M. pagará à Empreiteira 
pela execução dos serviços objeto dêsse contrato a 
importância de quarenta mil, trezentos e setenta 
cruzeiros (Cr$ 40.370,00). 

2. F orma àe pagamento: O pagamento da 
obra será feito pela Tes(m raria da Prefeitura Mu
nicipal de Macapá, assim dividido: 

1a. - Prestação: No início Cr$ 16.1 48,0 l 

2.8 (( : Na cobertura e es-
quadria Cr$ 12.111,00 

3.a - (( Na entrega Cr$ 12.111,00 
Cr$ 40.370,00 

As verbas só serão liberadas após o aprovo do 
Departamento de Obras e Viação. 

3. Dotação: As àespesas decorrentes com o 
presente Contrat<•, correrão às custas das dotações 
oriundas do Fundo de Participação dos ~/lunicípio.> 
(F.P.M.). 

V. Andamento dos Serviços 

1. Cronograma: Os serviços terão andamento 
previsto no cronogram a aprovado pelÓ Departamen
to de Obras e Viação, admitida a tolerância máxi
ma de 10%. 

2. Prazo: O prazo para conclusão t otal dos 
trabalhos objeto C.a preseate Contrata é de (60) ses
senta dias, contados a partir da 1ª ordem para iní
cio dos serviços . 

3. MuHas: A Empreiteira ficará sujeita a mul
t a moratória de c uarenta cruzeiros e trinta e sete 
centavos (Cr$ 40)'7), por dia que exceder ao prazo 
contratual. 

VI - Fiscalização e Aceitação dos Serviços: 

o 
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1. - Fiscalização: A Prefeitura :;v.Iunicipal de 
Maca_ á fbcalizará a E mpreiteira através do De· 
p:uta .nento de Obras e Viação, que manterá ação 
fi:>calizadora de modo sistemático e permanente , 
de modo a faze r cum prir o contrato e seus an exos. 

2. - Ac eitação dos Serviços: O D tõ partamento 
de Obras e Viação aceitará os serviços que esti
V2r em de a côd o com as especifi ca,;ões. Os servi
ços ou operários qu e não corresponderem as neces
sdades da Obra e as condições p ·1ctuadas, caberá 
n Empreiteira r efazê-los ou substituí-los dentro do 
prazo de quaren~a e oito horas (48). A a cei tAção 
fina l da obra, não acarretará de m odo algum a 
exoneração da Empreitei ra e seus técnicos da res
ponsabilidade c i vil e técnica por eventos decorren
t e3 ou relacionados com a execução d os serviços 
convencionados e dados como aceitos. 

VII - R escisão d e Contrato: 

1. Rescisão: O Contrato poclerá ser rescindi
do u nilateralmente pela P refeitura Municipal de 
M!capá ou bilater a lmente atendido sempr~ a con
veniência administrativa a critério da P .M M., cabe
rá a rescisão do contrato indt penr.lente de interpe
lação ju dicial, quando a Empreiteira: 

a) Não cumpr ·r quaisq uer de suas obrigações 
contratuais; 

b) Transferir no todo ou em parte os s erviços 
sem p révia b utorização da Prefeitura Municipal de 
Maca pá . 

2. - Indenização: Na h ipót ese do item I desta 
cláusula à Empreiteira caberá receber unicamen te 
os val ores dos serviços executados até a data d a 
re;.;cisão. 

VIII Fôro: 

P ara as questões decorrentes C:.êste têrmo 
ge-se o fôro d e Macapá, ca:pita l do Território 
deral do Amapá. 

de
F e-

Eu, Raimundo P er eira do Nascimento, d atiló
grafo, lavr ei o p res ente Têrmo em quatro vias, que 
vai assinadG pelas pa r tes cJnvencionadas, pelas tes
temunh as e por m i m. 

Macapá, 08 d e março de 1971. 

E :11. Salomão Peres Elgrably 
Diretor d o D.O.V. 

Alirio Marques de Sousa Rodrigu es 
Empreiteira 

B enedito O fie r :vlota 
Test emunha 

Berto Pena Vales 
Testemunha 

Raimundo Pereira elo Nascimento 
Datilógrafo 

Prefeitura Municipul de Macapá 
Departamento dt~ ObJTS e viação 

A! rovo f: Publique-se 
Jo:i :J de Olivein~ Côrtes 

l'refeit•J Municipal 

Têrmo de contrato G ' empreitada por preço 
glo.:Jal, entre a P1·eieiwra Mu 1ici1:al de MacJpá, 
e a firma T. S. Ivle lo, r a forrr a ab'aixo. 

I - Preâmbulo: 
I. Contratantes: A Prefcitu" 1 Mu ~~cipal de Ma" apá 

ne:Jte ato denuminuda P.M.J\·L, r<'JL~senta i a PE·lo Eng,?nnei-

DlAHIO OFICIAL 3a. pág. 

ro Snlomão Peres Elgr~bly, Diretor do Departamento de 
Obras e Viação e a firma T. S . Melo, aqui denúminada Em~ 
preiteira, com escritório estabelecido nE>sta cidade à Ave
n ida Pe. Manoel da Nóbrega, n" 67, Bairro do Laguinho, 
representada pelo Empreiteiro T ibúrclo da Silva Melo, que 
assina como dono lP.gal da firma. 

2. Loca l e Data: Lavrado e assinado nesta cidade de 
M:ar.:apá, capital do Território Federal do Amapá, aos nove 
(9) dias do mês àe marçtll do ano em curso, no edifício
sede da Prefeitura Municipal de Macapá. 

II - Fundamento Legal do Contrato: O presente eon
trato foi autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 
Maca pá, t endo em vist!t a apreciação da Ata da Comissão · 
de Licit ação de Preços que recebeu a proposta apresentada 
na forma de carta-convite de n.• 03/ 71-DOV, datada de 03 
de março de 1971. 

III - Obj eto, Legalização e Forma de Execução dos 
Ser viços: 

1. Objeto e Legalização: A Empreiteira se obriga a 
execut:n· pelo r egime de empreitada global os serviços de 
«Pintura Geral» e Reparos no prédio onde funciona o 
«Grupo Escolar Acre», em Vila de Pôrto Grnnde, em con
sonàr.cia cum as especificações técnicas fornecidas pelo 
«Departnmer.to de Obras e V ação». 

2. For ma de Execução dos Serviços: A Em preiteira 
sa obriga a execut11r os serviços ne forma dêste contrato, 
obedecendo integral e rigorosamente as Çescrições, p lantas, 
projetos e especificações fornecidos pelo Depart!lmsnto àe 
Obras e Viação, passando tais documentos a integrar êste 
i11strumento, inclusive os que se refere a alteração admiti
das ou introduzidas pela P.M.M. 

3. Mão-de-obra: A Empreiteira deverá manter um 
técnico para r epresentá-la em matér ia de ordem t écnica e 
suas relações com a fis calizüção na obra. Os mestres de
veriio ser pessoas de experiências e idoneidade t écnica e 
pessoal comprovadas e dever ão estar habilitados e presta
rem quaisquer esclarecimento sôbrc os serviços. 

IV. Preços, Pngamento e Dotações: 

1. Preços: A P.M.M. pagará à Empreiteira pela exe 
cução dos serviços, objeto dêste Contrato a importância de 
tr inta e hum mil cento e noventa e cinco cruzeires e se
tenta e seis centavos (Cr $ 31.195,76). 

2. Forma de Pagnmento: O pagamento da Obra será 
feito pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Macapá, 
a ssim dividido: 
1.a Prestação: No início Cr$ 12.478,30 

2.a 

)) 

: Com telhndo pronto, esquadrias 
assentadas e fôrro pintado 

: Na entrega da obra: 
TOTAL: 

Cr$ 9.358,73 
Gr$ 9.358,73 
-······ ···--·-········· 
Cr$ 31.195,76 

As verb.:.s somente serão llberadas após par ecer do 
Departamento de Obras e Viação e Aprovo do Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal. 

3. Dotação: As despesas decorrentes com o presente 
Cont rato, Cúr rerão às custas elas dotações ori undas do Fun
do de Participação dos Municípios (F.P.M.) 

V. Andamento dos Serviços: 

l. Cronograma: Os serv iços terão andnmentos pre
vistos no Cronograma aprovado pelo Departamento de 
Obras e Viação, admitida a tolerância máxima de 10%. 

2. Prazo: O prazo para conclusão total dos trabalhos, 
objeto do presente Contrato é de quarenta e cinco (45) dias 
corridos, contados a partir da primeira ordem para início 
dos serviços. · 

3. Multas: A Empreiteira f icará sujeita a multa mo
ratória de tr inta e hum cruzeiros e dezenove centavos 
l C1 $ 31,19) por dia que exceder o prazo contratual. 

VI. Fiscalização e Aceitação d os Servi\os. 

1. Fiscalização: A Prefeitura Municipal de Macapá 
fiscnliznr8 a Et_npreiteira ntravés do Departamento de Obras 
e Viação, que manterá aç..io fiscal!zadara de modo sistemá
tico e p~:rmlmente, fazendo-a cumprir o Contrato e seus 
anexos. 

2. Aceit2ção dos SHrviços: O Depar tamcnto de Obras 
e Vinção, só aceitará os ~erviços que estive.·.:m de acôrdo 
com as PS)ecifieações. Os serviços ou operGrios que nã o 
correSi--O.Jdam us necessiuades da Obra e as condições 
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~·Htu 1das, caberá a ;~!Tlpreite· .. ra reL1zê-lon •>u subslitllÍ··los 
centr > do pr 1.m de querenta ·~ o: to ··lU) hc:-3s. ,\ a: d a;ãa 
fin;; l da Obr.t, I.ão acarretar 3 de mu. o ê.lg_ ,na , xon~ .. a~ãJ 
éa E1 o1preitei ·a t) se\is t{~cni1• :s d a respi•JH 1bilH': de ::.v <l e 
t ~cnic a por ~ventos de·corwnte :; >u r d<H :uM dos C:HI " 

exect ç ~o dos .lei viço 3 convenc-it•nadc s e dacL• ~ cu ·:10 ac<i ;o!:. 

VII. R e~cisão do Contra to: 

1. Res ~isi.io: O <:::ontrato pode11 ser J'''Sd ll lido t:nila
t eralrnente p !la Prefeitura 1\ lunicipa , ele M. cap-3 ou o .l:tte
ralm e nte atendendo sempre a com <·niênci 1 adr ·dn istra1 iva 
a crit ério da P.l\lf.M., caberá a r·e·sc i·lão d•> contrato inde
pendc·nte de inte rpelação juàicial ou extra-j udicial, q uando 
a Em preiteiré: 

a) Não cumprir quaisquer de suas obrig;,ções con
tratm.is . 

b) Transferir no t odo ou e!Tl parte os serviços sem 
prévia autorização da Prefeitura 1\'Iu.licipal de l\1acapf1. 

2. Indeniza('ão: Na hipótese dn item I desta clúusula 
à Empreit~ira caberá r ecebP.r un ic::tmente os valores dos 
serviç-os exec utados até a data da n scisão. 

VIII. Fôro: Pa1·a as qu~stões decur rentes d~ste> Têrmo 
elege. se o fô1·o de Macapá, capital d J Ter r1tério Federal do 
Amapá. 

Eu, RaimLmdo Pereira do N<Jsclmento, Datilógrafo, 
lavrei o presente Têl'mo em quatro vias ( 4l, qu ~ vai a 'i.si
D~do pelas partes convencionadas, p>:!las testt!m•.mh~s e por 
m1m. 

Macapá, 09 de março à.e 1971. 

Eng.0 Salomão Peres Elgrably 
Diretor do D.O. V. 

p.p. Branca PiRto de Souza Mello 
Empreiteira 

Mt no e F a JSI it1o Barbl sa 
'l'l·St ~lOUilhB 

An ôni ' Caimbra 
Tc st !munha 

~q ::~ .mu:1c)o Pen ira clr, Nas::imLnto 
Dati lógrafo 

Preteüu.ra .VJ unicipal de 111 aoapá 
APROVO: 

João de Oliveira C6rtes 
Capitão-de-Fragata (AM) R . R em. 

Prefeito MunicipAl 

ATA da r•wniào para recebimento E! julga.men
to das I·ropos tas apresent udas para serviç"s <ie 
re~orma e pintu ·a geral no Gr upo Escolar Amn
z me. ~. \'i! a de S.:1 ntana, c onfo:-me carta-convite 
n". 04t7!-C·OV, êe 26 dP- fevereiro de 1971. 

Ao3 trt-:1 d ia s do mês de março do ano de hum mil 
n ovecent·)s e se>t en ~a e um, às 17:00 hora s na Saln de 
Reuniões do Palacio 31 de [\'. arço, à Av. FAB, 840, r euniu-se 
a Comis:J.io f'·~rman~nle de Licit;;,çõca para Compras, Obras,; 
Serviços e A' ienaçêes na 1\"unicipalidade, composta pelo 
srs. Rubens Antôn io Albuquerqu e - Direto r do Departa
mP.r.to de Administração; Major Luiz R ibeira de Almeida -
Chefe do Gabi nete do P rerE:ito, dr. Lind <1val F'ouséca Peres 
- Diretor do Serviço Municipal de Estrada~ de Rodagem 
(SMER), c1r. Salomão Peres E lgrably - Diretor do Depar
tamento de Obras e Viação (DOV) e José Ney Picanço e 
S ilv a - Chefe do Serviço tle Material, Presid~nte e Mem
br«>s r espectivamente, para recebimento das propostas 
apresentadas para srlrviço de reforma e pintura geral no 
Grupo Escolar Amazonas, \ · Ha de Santana, conforme car· 
ta-convite n° . 04/71-DOV, cujo resultado apresenta o se
guinte quadro: 

n 2 I FIRMAS -' ,- Preç~ I Prazo I 
-.-n~·----~--------~--~------~----~·~--~~-- ----~-- .. ----~-----------------------~ 

Obs.: 

1 J. M. Costa Construtora e Imobiliária Ltda. Mandou carta comunicando a impossibili
dade de participar 

n ão apresentou proposta 

não apresentou proposta 

a 
3 

4 

5 

Platon, Engenharia e Comércio 

~onstrutora Comercial Carrno Ltda. 

Construtora e Imobiliária F onsêca Ltda. 

A. Rodrigues Engenharia e Gomércio 

43.365,oo 6o dias 

4o.37o,oo 6o dias 

conforme se verifica no quadro ac ima, for<J m convi
dadas cinco ( 5) firmas construtoras desta capital e somen
te a s firmas Construtora e Imobiliária Fonsêca Ltda. e A. 
Rodrigues Engenharia e Comé rc io, apresentaram propostas 
no valor de 43.365,00 (quarenta e três mil irezE'ntos e ses
senta e cinco cruzeiros), e 40.370,00 (quarenta mll tr~zentos 
e setenta cruzeiros,) que serão submetidas à superior apre
ciação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Macupá. Nada 
mais havendo a tratar, lavrvu-se a presente ATA que v ai 
datada e assinada pelos presentes. 

Macapá, 3 de março de 1971. 
Rubens Antônio Albuquerque 

Presidente 

Luiz Ribeiro de Almt>ida 
Membro 

Lindoval Fonsêca Peres 
Membro 

Salomão Peres Elgrably 
Membro 

Prefeitura J.l1unicipal de Macapá 
DECRETO-Lei - N°. 001/7 1-GAB-P~VIM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usa ndo das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 élo 
Decreto-Lei 411, de 8 de janeiro de 1969 e, 

Considerando a exposição de motivo feita atra
vés do ofício n.0 21/ 71-DEC, de 05 de janeiro de 

1971, do Departamanto de Educação e Cultura; 

Considerando que o Ginásio ~unicipal Augusto 
Antunes, pela sua localização, exige o deslocamen
to de Professôres e Corpo Administrativo diària
mente à Vila de Santana; 

Considerando que a maioria dos Professôres do 
Ginásio Augusto Antunes, lecionam nos Colégios 
da Capital, em horário compatíveis; 

Considerando que a dificuldade de estabelece ' 
um quadro único de professôres, exclusivo, para o 
Ginásio Municipal, reque11 que o Município oft-reça 
as mesmas condições que o Govêrno do Território 
oferece, inclu~ ive, remuneração idêntica; 

Considerando que o Município, nessas condi
ções, já vem ~Jdo';ando igualdade de tratamento, 
com referência ao pagamento de prolabore; 

Considerando que o DecrE-to-Lei ' federal n.0 

1126, rl e o~ de outubro de 1970 estabeleceu para o 
ensino médio do Território Cr$ 9,82 (nove cruzeiros 
e oitenta e dois centavos), o valor horário de aula, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fixar em Cr$ 9,82 (nove cruzeiros 
\e oitenta e dois centavo::;), o valor horário de aula, 
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para o - pessoal do corpo docente do magistério se
cund ário desta Municipalidade, a contar de 02 de 
outubro de 1970, de conformidade com o art. 1.0 

do Decreto-Lei n .0 1.1 26, a cima referido. 

Art. 2º - A despesa decorrente do presente 
Decreto correrá à conta da dotação própria, cons
tante do orçamento ou de convênio elaborado com 
a Prefeitura e o G0vêrno. 

Art. 3º - l!:ste Decreto terá .rigor a contar de 
2 de outubro de 1970, ressalvadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se 

Palácio 31 de Março, 15 de m arço de 1971. 

João de Oliveira Côrtes 

Capitão-de-Fragata (AM) R.Rem. 
Prefeito Municipal 

Publicado neste Departa mento de Administra
ção, aos 15 dias da mês de março de 1971. 

Rubens Antôn io Albuquerque 
Diretor do Departamento de Administração 

Prefeitura Municipal de Macapá 
DEPARTAMENTO DE ADMIN.[STRAÇÃO 

Térmo de Recebimento de Obras 
Ao!! dez dias do mês de abril de hum mil novecen

tos e setenta e hum (10.04.19'71), nesta cidade de Macapá, 
pela Comissão infra-assinada, composta t:elos senhores: R u
b ens Antônio de Albuquerque, Diretor do Departamento 
&e Administração; Major Luiz Ribeiro de Almeida, Chefe 
do Gabinete do Prefeito; doutor Lindoval Fonsêca Peres, 
Diretor do Serviço Municipal de Estradas de Rodagem 
(SMER), doutor Salomão Peres Elgrably, Diretor do De
partamento de Obras e Viação; e J osé Ney Picanço e Sil
va, Cht>fe do Serviço de Material, presidente e membros 
respectivamente, da Comissão Permanente de licitações 
para compras, obras, serviços e alienações na Municipali
dade, foi procedido o r ecebimento da~; obras de Pint ura 
Geral e Repar os na Ala nº J, do Ginásio Augusto Antunes, 
em Vila Maia, Santana, executados pela firma A. Rodri
gues, Engenha ria e Comércio, co>lforme contrato nº 021 71, 
fi rm2do em 9.2.1971. 

Referida obra no valor de trinta e nove mil e oito
centt>s e cinqüenta cruzeiros (Cr$ 39.850,00), foi executado 
em regime de Empreitada global e supervisionada pela 
fiscaliza~ão que aprovou os serviços constantes do la udo 
de scritivo que acompanhou iis te térmo. 

E como não h ouvesEem quaisquer eontestações sôbre 
a mencionada obra, apresentando-se concluída e dentro dos 
ditames contratuais firmados, lavrou-se o presente t érmo 
em quatro (4) vias de igual teG>r e forma que vai assinado 
pela Comissão. 

R ubens Antônio de Albuque':que 
Diretor do D.A. 

Major Luiz Ribeiro de Alm~ida 
Chefe do Gabinete - Membro 

Eng. Lindoval For.st!ca Feres 
Diretor do ~; :\ lER 

Eng. Salomão Peres Elgrahly 
Diretor do D.O.V. 

José Ney Picanço e S ilva 
Chefe do S. lVIa t.erial 

Departamento de Ob~as e Viação 
LAUDO DESCHITIVO 

Ginásio Augusto Antunes - R;: lorma ·~ Pintura Geral 
na Ala n•. 1 

Localiz<~ção: - O imóvel e~tú situa1o em Vila 1\ .. aia, 
na localiàade de Santana. 

Caracterí<t icôs: - O rrédi;) é som ente térreo, cons
truido em IÜV~J,aria de tijo lc.s e ~~ ncret c arma do, cob·~ rto 
com telh ;.s de llrasilit, esquadria! •!m modeira de lei, con
tendo <~S seguintes dependênci:.s; <:-sim d vidi-ia s e m duas 
( 2) alas: 

Ala nº I:- cinco (5) salas de aula; hum (I ) grupo sa
nitário, hum (1) conjunto administrati vo; hum (1) recreio co
berto, e uma (1) ár ea de circulação. 

Ala n º 2:- três. (3) salas de aula e uma (1) área de 
ci rculação. 

Obs:- for am feitos r eparos e pintura gE-ral apenas na 
Ala n º J. 

Serviços:- a Al1:1 nº 1 do r eferido próprio sofreu os 
seguintes serviços: 

l -abertura de paredes e assentamentos do elementos 
vazados nas cinco (5) salas de aula, n uma ár ea de vinte (20) 
rr:etros quadrados. 

2-substitu ição de telas por esquadria s de a ndiroba 
com as r espectivas fenagem numa área de cento e cinqüenta 
e seis (156) metros quadrados. 

3-pintura geral da Ala n°. I , em óleo; cal e cola e 
PVA-latex. 

Valor das obras realizadas: - trinta e nov e mil e 
oitocentos e cinqüenta cruzeiros: (Cr$ 39.850,00). 

Macapá, 10 de abril de 1971. 
Eng. Salomão P eres Elgrably 

Dir etor do DOV 
Eng. Lindoval Fonsêca P eres 

Diretor do S.M.E.R. 
Berto P ena Vales 
Chefe do S.O.U. 

ATES T ADO 
Aos dez (10) dias do mês de a bril de hum mil nove

centos ~ setenta e hum (10.04.1971), a Comissão infr a-assi
nada, nesta cidade de Macapá , composta pelos senhores 
Er.g. Salomão Peres Elgrably, Dir etor do Departamento de 
Obras e Viação; Eng. Lindova l Fonséca P eres, Diretor do 
Serviço Municipal de Estradas de Rodagem; e Berto Pena 
Vales, Chefe do Serviço de Obras e Urbanismo, atesta a 
conclusão da obra da pintura geral e reparos na ala n° 1, 
do Ginásio Augusto Antunes em Vila Maia, Santana, cujo 
contrato firmado entre a Prefeilura e a firma A. Rodrigues 
Engenharia e Comércio, fo i fielmente obedecido. 

Macapá, 10 de abril de 1971. 
Eng. Salomão Peres E lgrably 

Diretor do DOV 
Eng. Lindoval Fonsêca P eres 

Diretor do SMER 
Berto P ena Vales 

Chefe do SOU 

Prefeitura .Wunicipal de M acapá 
Serviço Municipal de Estradas de Rodagem 
Tf:RMO DE RECEBIMENTO DE OBRAS 

Aos quinze (1 5) dias do mês de fevereiro de hum mil 
e novecentos e setenta e hum (ltl71), perante os srs. dr. 
Lindoval Fonsêca Peres, Diretor do Serviço Municipal de 
EstrHdas de Rodagem de Macapá; clr. Salomão Peres El
grablv, Diretor do Departamento de Obras e Viação; Berto 
Pena Vales, Armazenista, nível 12; e Paulo Nogueira da 
Silva, Mestre de Ot.>ras, nível 14, t odos componentes da 
Comissão const ituída através a por taria nr. 009/ 71-GAB-PMM, 
para recebimento das pontes construídas na estrada do 
Igarapé do Lago, pela firma Construtora Comercial Carmo 
Ltdn., foi procejido o recebimento das obras de construção 
de dez (10) metros lineares de ponte especial em estrutura 
de madeira de lei, que transpõe o Igarapé P almas, nas pr o
ximidades do km. 15 da rodovia km. 21 da BR-156 - Vila 
de Igarapé do Lago: dezE-nove (19) metros lineares de ponte 
especial em est rutura de madeira de lei, armada sóbre o 
Igarapé Palmas, nas proximidades do km. 10 da supra ci
t ada rodovia. 

Preço: Cr$ 23.2oo,oo 
Referidas obras foram executadas a mbas as pontes 

em madeira de lei, em r egime de empreitada global e su
pervisiona;ias pela fiscalização que aprovou os serviços que 
constam do Laudo Descritivo que acompanha êste têTmo. 

E, como não houve qualquer contestação a cêrca da 
mencionada obra, apresentando·se concluída e dentro das 
norma~ contrat uais, lavrou-se o prE-sente tümo que vai 
assinado pela Comissão. 

Ma•!ap:fl, a os 15 de fevereiro de 1971. 

Eng.0 Lindoval Fonsêca Peres - Presidente 

Salo ·não Peres Elgrably - Membro 

Berta P ena Vales - Membro 

Paulo Nogueira da Silva - Membro 
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LAUDO DESCRITIVO 
1 P ontes nôbre o Igarapé Palmas. 

Localiz tção: situadas m r odov:a km ~ I àa BR-156 -
Vila de Igarç pé do Lago, proximidades dos kms. 15 e lO 
da citada rodovia; 

Caractnísl icas: pontes de cat egorla especial , cons
truídét t ôda em madeira de l ·~ i . poss\.indo desliza.:ltes, corre
mão, assoalho, J•)ngarinas e tran sve <Sinas, tende 10 ml. e 
19 ml. de ext~nsão, re~pectivamente e 4 ml. de l!!rgura. 

. Preço: ponte sôbr e o Igarapé Palmas, próximo ao 
km. 10 - Cr$ 15.2oo,oo 

ponte sôbre o Igarapé Palmas, próximo ao 
km. lS - Cr$ 8.ooo,oo 

Macapá , aos 15 de fe vereiro de 197 1. 
Eng.0 Lindoval Fonsêca Peres - Presidente 

· Eng.0 Salomão Peres Elgrably - Membro 
Berto Pena Vales - Membro 
Paulo Nogueira da Silva - Membro 1l3 ___ .._.__, . .., ______ _ 

Divisão de úbTas 
Tf:RMO DE RECEBIMENTO DE OBRAS 

Ao primei ro dia do mês de abril do :mo de hum mil 
novecentos e setenta e um (1.0 /04/ 1971), nesta cidade de 
Macapá, pela Comissão infra-a ssinada, composta pelos se
nhores Cap. Cor v. Luiz Gonzaga Va lle, Secr etário-Geral Subs
tituto; Eng.0 Joaquim de Vilhena Netto, Diretor da Divi- • 
são de Obras; e o Cap. Francisco Medeiros de Araújo, Che-
fe da Seção do Material, constituída conforme Portaria Go
vernamental n,0 392/68-GAB, publicada no Diádo Oficial 
n .0 818/ 1968, foi procedida o recebimento das obras de Em
pl!ação do Grupo Escolar José Barroso To s ~< s , localizado 
na Vila de Santana, n êst e Munic!p!o, executadas pela fi rma 
Const rutora e Imobiliária Fonsêca Ltda., conforme contra
tos fi r mados em 28.12.70 e publicados no Diáxio Oficial 
n2 1.272, de 04.01.71. 

Referida obra, no valor de Cr$ 4!5.739 ,60, foi executa
da em regime de empreitada global e supervisionada pela 
fiscalização que aprovou os serviços constantes do Laudo 
Descritivo que acompanha êste t êrmo. 

E como não houvessem quaisquer contestações sôbre 1 

mencionada obra, apresentando-se concluída e dentro dos 
ditames contratuais firmados, lavrou-se o presente têrmo 
em quatro (4) vias de igual teor e forma que vai assinado 
pela Comissão Permanente de Recebimento de Obras. 

Macapá, 1.0 de abril de Ul71. 

Macapá, 1°. de Abril de 1971 
Engº Joaquim de Vilhena Neto 

Diretor 
Engº Douglas Lobato Lopes 

Sr. Murilo de Almeida Moreira 
Desen.1ista 12-A 

Justiça dos Terr itórios 
Segunda Cfrcunsc l'ição 

Comarca de Ma capá- T.F. do A1napá 
Edital de 1.a praça dos bens pertencentes a Wilson 

Melo da Silva 
O Doutor José Clemcncenu Pcdrosa Mala, Juiz 
de Direito da Comarca de Macapá, capital do 
Territór io Federal do Amapá , na forma da lei, 
etc. 

Faz saber aos que interessar possa que, no dia 5 de 
julho do corrente. às nove hor as (9,00 hs.). o porteiro dos 
auditórios dêst e Juízo levará à públlco o pregão de primei
ra praça dos bens p~rtencentes a W!lson Melo da Sllv.a , 
penhorados nos autos de a~ão executiva em que é exe
quente José Edmilson Fernandes, consta nte dt>: << um caraf
nhão, marca Ford 8 - 7.600, motor n º 15486372, côr ama
rela , chapa n º 2987 - AP, em regular estado rle conser
vação, não contendo acessórios , apresentando os pneus em 
mau estado. O r eferido bem poderá ser arrematado pelo 
preço superior ao da avaliação que é de Cr$ 14.000,00 (qua
torze mil cruzeiros). 

E, pa ra que chegue ao co~hecimento dos interessados 
e não possam de futuro, alegar ignorância, expedi o pre
sente e outros Iguais que serão publicados e afixados na 
forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Macapá,- aos 
dois d ias do mês de junho do ano de mil novecentos e se
tenta a hum. Eu, Nino Jesus Aranha Nunes, Escrivão em 
exerclc!o, subscrevi. 

· José Clemenceau Pedrosa Maia 
Juiz de Direito 

Banco do Brasil S.A. 
EDITAL DE CONCORRENCIA 

O Banco do Bras il S. A. - Agência de Maca pá ( AP) 
l eva a conhecimento público que por necessidade da substitui
ção de seus móveis e utensílios, resolveu colocar à venda, 
sob regime de concorrência, os seguintes objetos: 

Cap. Corv. Luiz Gonzaga Valle 
Presidente 

28 - ~adeiras comuns, sem braços, fixa, assento e 
1 encôsto de madeira. 

I 
1 - Cadeira giratória, com braços, assento e encôs-

Eng.0 Joaquim de Vilhena Netto 
Membro 

I 
I 

to estofados. 
2 - Camas para solteiro. 

Cap. Francisco Medeiros de Araújo 
Membro 

LAUDO DESCRITIVO I· lei 
po 

2 - Colchões de molas, para cama de solteiro. 
1 - Guarda-roupa de dois vãos. 
8 - Mesos de escritório, com 7 gavetas, madeira de 

de tonalidade clara; envernizamento na côr natural; tam
em fórmica verde semi-fôsco; tamanho: 1,50x0,85x0,78m. 

(Grupo Escolar José Barroso Tostes) 
Localização: O imóvel ampliado está s it uado 

I 

à vila 1 [ 
dr. Maia, em Sa ntana. 

Características: Foram ampliadas 
e va randa de circulação externa. 

Area de Construção: 144,90 m2 
Preço: Cr$-45.739,60 

duas salas de aulas I 

Macapá, I"'. de abril de 1971 

Eng0
• Joaquim de V!lhena Netto 

Diretor 
Dougla-s Lobato Lopes 

Engº n!vel 22-B. 
Murilo de Almeida Moreira 

Desenhista, nível 12-A 

ATESTADO 

- Ao primeiro dia (1) do mês de abril do ano de hum 
novecentos e setenta e hum (1.971) a Comissão infra-ass i
nada nesta cidade de Macapá. composta pelos senhores En
genheiros dr. Joaquim de Vilhena Netto, Diretor da Divisão 
de Obras; Eng0 • Douglas Lobato Lopes, nível 22-B; e Murilo 
de Almeida Moreira, Desenhista nível 12-A, atesta a con
clusão da obra de ampliação do Grupo Escolar "José Barroso 
Tostes", situada à vila dr. Mala em Santana, cujo contrato 
flrmad0 entre o Govêmo e a firma Constr utora e Imobllià· 
t·Ja Fonsêca Ltda. foi fielmente obedecido, 

11 - Mesas de escritórl0 , com 3 gavetas em Imbuia, 
tampo em fórmica vt:rde semi·fôsco; tamanho:l, l 0x0,70x0,78m . 

10 - Mesas de escritório, com 4 gavetas, em imbuia 
tampo em fórmica verde semi-fósco; t arr.anho: 1,30x0,78x0,78m 

12 - Mesas para máquinas de escrever, com 4 rodí
zios, 1 gaveta, t ampo em fórmioa verde seml-tôsc~; t ama 
nho: 0,55x0,50x0,69m. 

3 - Mesas de portaria, com 2 gavetas , tampo em 
fórmica verde semi-fôsco; tamanho: 1,10x0,70x0,78m. 

1 - Refrigerador «WESTINGHOUSE», 8 pés, cub. 
Style. 

As propostas deverão ser encaminhadas à Gerência 
em envelope lacradl•, onde serão recebld<J s at é o dia 8-06-71, 
para pos terior abertura na presença dos concorrentes, om 
data previamt!nte es tabelecida. 

Macapá (AP), 24 de maio de 1971. 
J ust!no Fen-eira do Amaral 

Gerente 
Christ iano Argemlro d e Souza Kzam 

Subgeren·~e Substituto 

Preço do exemplar: 
Cr$ 0,10 


	

